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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM IN~NCIO 
Praça camar-atuba., $/N, Centro 

· CEP: 64790-000- Dom lnocêndo-f'I 
CNPJ: 23.S00.002/0001-45 

PORTARIA N• ·026/Z018, de 31 de outultro de 201.8 

·nte~e sobre a exoneraçlo da Eq1dpe de 
Pundonamento da Vlglland.a Sanlt4rta do 
munldplo de Dom lnoclindo, e dA outras: 
providências"'. 

A PREFE[TA DO MUN1clPIO DE DOM INOCINao, ESTADO DO PlAUf, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 37, d& Constitulçlo Federa]. bem 
como a Lei 0rgàn.lca Municipal. RESOLVE: 

EXONERAR a equipe de Puncl.onamento da vtslllnd.a Sankú1a DO Munfdpio 
de Dom lnod!nc:l.o, compo!Jta doe seguintes membros: Coordenadora: 
ELIZANGSLA DAMASCENO DE SOUSA: insc:rita no CPP sob n" 036.619.474-
78, Responsável Técnico: BDVALDO DIAS DE SOUSA,. inacrtto no CPP sob nll 
469.077.265-72, AuxlltarTécnico: ARILTON DIAS DA CRUZ, Inscrito no CPP 
sob nª 046.651.603-76. 

A presente põrtar'la entrar.:t em vigor na data de sua publlcaçlo. 

Segue para publicação, dend.a III cumprlmenm. 

Gabinete da Prefeita do Munlcfplo de Dom I~ndo, Estado do Plauf. ein 31 
de outubro de 2018. 

PREFEITURA MUNIOPAL OE DOM INOdNao 
Praça Camaratuba, S/N, Cent,o - Oom Inocêncio-PI 
CEP: 64790-000- e-mall: pmdomlnocend~hotmall.com 
CNPJ: 23.500.002/0001•4S 

POfllNSIA PC p Pi gs DE NQYIMH9 R·E mw 
llbp&, sobn! Noffll!aç.lc> dol -mb.- do C<!MeRlo Muolclpl,I d• 
Educai:lo - CME do mu1>1dpio da Dom -ncio • d6 ouuas 
prollldànclaL 

A PREFEITA MUNICPAI. DE OOM INOONao , ESTADO DO PIAUÍ, no ""' das ffllbut~ que lte 
confonm o artlga 37 da C<>nnltuiÇIQ F_,.._ oone,id•ran(IQ • Lei N" 18Ei dt! 01. <te outub<o de W13, bem 
como• Lei O.gAniee Munldp;t!, RE$OI.Vf;: 

Art. 1 - Nom · ,., as -~ abaixo relaclonadias para compor o C-.lho Munldpal da Educaçlo - CME do 
mooklplo doo Dom lnoc:fnclo-P~ 

• REPHSINTAHTES 00 POOE EXEaJTIYO 
TTrulAR • DelJndio de SOuU Ma;q- • CPF: Ol2.276,.0H•06 
SUPUINTE • Gltvon= Gomes D1# • CPF: 960.S73.-7 
llTULAR ., Ta.tll'll~s Mi!à.d~ Fettélti!I .. CPP: 024..081-703-i5,2 

SUPl.tNTE • Jél'er'$Ol'I Ho,nes dc S...... e Silvo • CPF: 052.039.643-00 
TITUIJJI • Rcp,o de So-no, • CPF: 904-S7S. l03-Q 
SUPI.ENTE • WilRom de Sou,o SilY<> • CPF: OSS.888,.S13'-<66 
• ltEl'ftUl!NTANTU DO CONSD.HIO TUTD.Alt 
T1TUIAR • M- dos S,uitos - • CPF; 007.769.,443-<JO 
SUPLENTE · V.ldonklo Rlbdro "" Sim • CPF: 009.472, 133-50 
• 111:PRaEH'fl\HTE:S OOS PAIJ 
Tll\JI.AA • M- de Jesus P<:~lr• • CPf': ~. 759.243-00 
SUl'L.EHTI: - /\li'ék.l do Comi 01as -a>F: 003.071. 7~ 
TITUI.AR • Mllon• dt! Sou,o Dama,""no • CPf: 038584.023-33 
SUPL.EHTI: • M- B~ln■ Nune> do Sous■ • CPF: 278.699.438-19 
• 111:PRESENTMll'E COMUNIOAOIE CIENTIFICA 
flTUlAR - Ed••"'· de Almeida O.mas~OflO • CPI':-. ?u.6~ 
SUPIBfil' - Mo,elo Roglna Dias ela c...ia - CPF: l689398:l8-30 
• REPIIE5ENTANTl:S II05TilA8AIJtAOORESEM EDUCAÇÃO 
TITULAR: Jan■r de OJHeh Ferr~lra - CPF: 900,511.223-91 
SUPLENTI' - Edlleuza de Sousa Teles - CPf: 919.6'!0. na.-20 
TIT\JlAR- lleSlaRe llafüta Ilia$ -<;Pl': 007.933-~·9';1 
SUPIBfil' - º""'"'ª Dl.as Rl~l,o Per"1ra - CPf: 481. 778.063,-00 

Art. z - A duraç;io do maroci.to ,do refer1Clo c:oc,selt,o t de z ((loi$J anos. poden4o so,t; do, nomeoelo, ,e, 
teccn'ldulidM p('H'il..,al ~ -
Art, 3 - ato Ponarla entr,,, em Vigor na (lau ,da suo publlcaçlo. re_.,io as dl5poslçilos em contr ilrlG. 

Dom lnodndo-PI. os nowm.bros. de 201& 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
PraçaGov. Alle!Ul Silva ,. 4421CeM!i- fane (089) 3537-1186 
CNPJ O!l.5M.05Qo'OOOUl8 
E-mllilt pwfeiluraellullmrileO)'ahoo.com.br 

DECRETO N" (111/JS ELISEU MARTINS - PI, DE 05 DE OVEMBRO DE 2018.. 

Dispõe sobre t ConVOCQÇlo da V1 Conf~da 
"fl!Wçípjj 4 . Dítlito1 4 Criançl e do Adol~te 
do Mwúçipio de giísou Martlns-PI e d! outns 
providências. 

O Prefeito de Eliscu Martins-Pl, DQ uso de SU8S atribuições que 1.he são conferidas na Lei 
Orgânica do municfpio; 

Considerando as Resoluções nº 202, de 21 de novembro de 2017 e a 207 de março do 
corrente ano, o qual altera a. Resolução 202/2017, emitidas pelo CONANDA, dispondo sobre a 
convocaçao da XI C-0nferenci11 Nacional dos Direi.tos da Criança e do Adolescente; 

Considerando que o processo de Conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente são 
espaços amplos e democráticos de discu.ssao e articulaç!o coletivas em torno de proJJ0518S t 
estrB.tégías de organizaçlo, cuja principal caraclerística é reunir governo e s:ooiedade civil 
organizada para debater e decidir as priod.dades na Polltíca dos Direitos da Criança e do 
Adol.es.ce.ntc pa.ra os pró11imos 8DOS; 

Considcrand,o o ol)jetivo da Conferencia Mwiicipal dos Direitos da Criança e do 
Ado(e$Cente. que ê avaliar a situação e propor diretrizes para o aperfeiçoamento. confonne previsto 
na Lei Complementar Municipal nº 232/2001 de 04 de julho do C IDCA; 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Convocar II VI Co11ferê11oia Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente com o fim de ave.liar a situação atual da Política Mwlicipal dos Dimtos da Criança e 
do Adolc$Centc e propor novas diretrizes pani o ~u aperfeiçoamento. 

Ar!. 2" - A VI Conferência Municipal dos Direiros da Criança e do Adolescente realizar• 
se-á dia 08 de novembro de 2018, no Cr:ntro Social Urbano/Serviço de Convivência e 
FortalccímC11to de Vínculos, da 08;()0 às 18:00 bo.ras. 

An. :,• • A VI Confertncia Mwticipal dos Direitos da Criança e do Adolescente teri. 
como tema c.ennl PROTEÇÃO TEORAL. DIVERSIDADE E ENFRENTAME TO DAS 
VIOL~NCJAS". 

Art. 4° • As dllSJX1$aS decorrentes da realização da VI Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, .será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assiitência 
Social. 

Art. 5° • Este decreto enlnl em vigor IUl dlita de $Ili. publ icução. 

Eliseu Martins-PI, OS de novembro de 2018. 

Marcos Aurélio Ouimaíae.s de Aral\jo 
Prcfeilo Municipal 


